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PORTARIA N.º 01/2015 

     DATA: 13-01-2015 
 

 

  O Presidente da Câmara de Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 43 e seguintes da Lei 

Orgânica Municipal, e o Artigo 39 do Regimento Interno, com base na Lei municipal n.º 

1.703/2011. 
 

 

 

 

     RESOLVE 
 

 

 

 

  Art. 1º - Fica o abaixo relacionado, nomeado, em Estágio Probatório, no 

Cargo, Tabela de Vencimento e Referência que menciona, em virtude de habilitação em 

Concurso Público Edital n.º 01/2014. 
 

SERVIDOR (A) RG Nº CARGO Tabela de 

Vcto. 
Ref. 

GABRIEL LOPES POSSAMAI 10.021.126-2/PR ASSISTENTE 

LEGISLATIVO 

II Nível 

A 

 

 

  Art. 2º - Esta portaria entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Capitão Leônidas Marques, 13 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

Marcelo Alan Primo 

Presidente  
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PORTARIA N.º 02/2015 

     DATA: 13-01-2015 
 

 

  O Presidente da Câmara de Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 43 e seguintes da Lei 

Orgânica Municipal, e o Artigo 39 do Regimento Interno, com base na Lei municipal n.º 

1.703/2011. 
 

 

 

 

     RESOLVE 
 

 

 

 

  Art. 1º - Fica o abaixo relacionado, nomeado, em Estágio Probatório, no 

Cargo, Tabela de Vencimento e Referência que menciona, em virtude de habilitação em 

Concurso Público Edital n.º 01/2014. 
 

SERVIDOR (A) RG Nº CARGO Tabela 

de Vcto. 
Ref. 

JAQUELINE VALENDOLF DOS 

SANTOS 

9.820.348-6/PR ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

II Nível 

A 

 

 

  Art. 2º - Esta portaria entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Capitão Leônidas Marques, 13 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

Marcelo Alan Primo 

Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


